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ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA.

Aos dezenove dias do mês de maio do ano dois mil e vinte, às dezenove horas e cinqüenta minutos, reuniu-se a Assembleia Legislativa do Estado, utilizando o Sistema de Deliberação Remota, extraordinariamente, na Capital do Estado, no Plenário das Deliberações, sob a Presidência do Senhor Deputado Ezequiel Neiva, secretariado pelo Senhor Deputado Dr. Neidson, com as presenças dos Senhores Deputados Adailton Furia, Adelino Follador, Anderson Pereira, Chiquinho da Emater, Cirone Deiró, Eyder Brasil, Jair Montes, Jhony Paixão, Laerte Gomes, Lazinho da Fetagro, Lebrão, Marcelo Cruz e das Senhoras Deputadas Cássia Muleta e Rosangela Donadon. Com as ausências dos Senhores Deputados Aelcio da TV, Alex Redano, Alex Silva, Edson Martins, Geraldo da Rondônia, Ismael Crispin, Jean Oliveira e Luizinho Goebel. Havendo número regimental, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão. Foi dispensada a leitura da ata da Sessão extraordinária anterior, e determinou que fosse publicada no diário da Assembleia Legislativa. ORDEM DO DIA. Foram apreciadas e votadas as seguintes matérias: Requerimento do Senhor Deputado Adelino Follador, solicitando ao Tribunal de Contas o Estado de Rondônia, se existe algum processo que tramitou ou que esteja tramitando acerca do perdão da dívida da Energisa, junto ao Governo do Estado de Rondônia. Projeto de Lei nº 450/20, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 33, aprovado em segunda votação simbólica, que Altera dispositivo da Lei no 2.165, de 28 de outubro de 2009. Projeto de Lei nº 493/20, de autoria do Deputado Alex Silva, aprovado em segunda votação simbólica,que Estabelece as igrejas e os templos de qualquer culto como atividade essencial em períodos de calamidade pública no Estado de Rondônia. Projeto de Lei nº 533/20, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 63, aprovado em segunda votação simbólica, que Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, até o valor de R$ 5.671.382,39, em favor da Unidade Orçamentária: Fundo Especial de Proteção Ambiental – FEPRAM. Projeto de Lei nº 534/20, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 64, aprovado em segunda votação simbólica, que autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, até o valor de R$ 3.000.000,00, em favor da Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG. Projeto de Lei nº 537/20, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 67, aprovado em segunda votação simbólica, que Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, até o valor de R$ 670.408,25, em favor da Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS. Projeto de Lei nº 559/20, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 75, aprovado em segunda votação simbólica, que Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, até o valor de R$ 1.530.419,47, em favor da Unidade Orçamentária: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON. Projeto de Lei nº 560/20, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 76, aprovado em segunda votação simbólica, que Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, até o valor de R$ 1.374.847,45, em favor da Unidade Orçamentária: Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP. Projeto de Lei nº 421/20, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 25, aprovado em segunda votação simbólica, que Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 29.882.050,74, em favor das Unidades Orçamentárias: Ministério Público - MP, Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério Público de Rondônia - FUNDIMPER e Fundo de Reconstituição de Bens Lesados - FRBL". Projeto de Lei nº 600/20, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 81, aprovado em segunda votação simbólica, que Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 6.750.000,00 em favor da Unidades Orçamentárias: Superintendência Estadual de Turismo – SETUR, Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária – SEPAT e Secretaria de Estado de Finanças – SEFIN. Projeto de Lei nº 491/20, de autoria do Senhor Deputado Alex Silva, aprovado com emendas, em segunda votação simbólica, que Dispõe sobre a redução proporcional das mensalidades da rede privada de ensino durante o plano de contingenciamento do novo coronavírus da Secretaria do Estado da Saúde. Projeto de Lei nº 601/20, de autoria do Senhor Deputado Lazinho da Fetagro, aprovado em segunda votação simbólica, que Dispõe sobre a obrigatoriedade de adesão ao Conselho Paritário de Produtores e Indústrias de Leite do Estado de Rondônia (Conseleite-RO) por todos os laticínios instalados no Estado de Rondônia e dá outras providências. Nada mais havendo a tratar, e antes de encerrar esta sessão, o Senhor Presidente convocou sessão ordinária para o dia vinte de maio no horário regimental. Para constar, o Secretário da sessão determinou a lavratura desta ata, que após lida e aprovada será devidamente assinada pelo Presidente e Secretário da sessão. Plenário das Deliberações as vinte horas e dois minutos do dezenove de maio do ano de dois mil e vinte. 

[image: image1.png][image: image2.wmf]_1580738326

_1580738327.bin

